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Sumário: Abertura do período de divulgação pública da proposta de alteração em regime simpli-
ficado ao Plano Diretor Municipal da Guarda.

Abertura do período de divulgação pública da proposta de alteração
em regime simplificado ao «Plano Diretor Municipal da Guarda»

Sérgio Fonseca da Silva Costa, Presidente da Câmara Municipal da Guarda, torna público, 
para efeitos do direito de participação previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 6.º e n.º 3 do artigo 123.º, 
ambos do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, o qual aprova o regime jurídico dos instrumentos 
de gestão territorial, que, na sua reunião pública de 10 de dezembro de 2021 a Câmara Municipal 
da Guarda deliberou, por unanimidade, promover uma alteração em regime simplificado ao Plano 
Municipal da Guarda, em conformidade com a respetiva proposta de integração.

Mais se informam todos os interessados que, para efeitos do disposto no 3 do artigo 123.º do 
Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, se encontra aberto um período de divulgação pública, com 
a duração de 10 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
 durante o qual todos os interessados poderão consultar a referida proposta na Divisão Planea-
mento, de Gestão Urbanística e Obras Municipais e na página da Internet da Câmara Municipal, 
em www.mun-guarda.pt, bem como proceder à formulação de sugestões e apresentação de infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do procedimento de 
alteração.

As participações deverão ser apresentadas por escrito, dirigidas ao Presidente da Câmara, 
quer por correio, para a Câmara Municipal da Guarda, Praça do Município, 6300 -854 Guarda, 
entregues diretamente no Balcão Único da autarquia, ou ainda enviadas por via eletrónica para o 
seguinte endereço de e -mail: dem.hinacio@mun-guarda.pt.

Para conhecimento geral se mandou publicar este aviso no Diário da República e proceder à 
sua divulgação na comunicação social, na plataforma colaborativa de gestão territorial e no sítio 
da Internet da câmara municipal, em www.mun-guarda.pt.

16 de dezembro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal da Guarda, Sérgio Fernando 
da Silva Costa.

Deliberação

Na sua reunião ordinária de 10 de dezembro de 2021, a Câmara Municipal da Guarda delibe-
rou, por unanimidade, aprovar a proposta de alteração em regime simplificado ao «Plano Diretor 
Municipal da Guarda», e submeter a sua divulgação pública, com a duração de 10 dias a contar da 
data da sua publicação através de aviso no Diário da República, ao abrigo do disposto nos n.os 4 
do artigo 123.º, do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 81/2020, de 2 de outubro, que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos Instru-
mentos de Gestão Territorial — RJIGT.

16 de dezembro de 2021. — O Presidente da Câmara Municipal, Sérgio Fernando da Silva 
Costa.
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